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INDICAÇÃO Nº ______/2009 

À Exma. Sra.

NOELI STOPASSOLA

Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhor Presidente.

O vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em atenção à função que à Câmara é imposta de assessoramento ao Poder Executivo na administração do Município, vem perante Vossa Excelência e seus nobres pares, apresentar INDICAÇÃO sugerindo à Sua Excelência o Senhor Prefeito Municipal, que adote as medidas constantes na minuta do Projeto de Lei Sugestão que “Estabelece regras de segurança para condução responsável de cães no município de Canela.” à qual segue anexa a presente matéria.

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões, 10 de junho de 2010.

FELICIANO FOSS

Vereador PP
PROJETO DE LEI SUGESTÃO N° ______/2010

“Estabelece regras de segurança para condução responsável de cães no município de Canela.”

Art. 1º A condução em vias públicas, logradouros ou locais de acesso público exige a utilização de coleira, guia curta de condução, enforcador e focinheira de grade, para cães das seguintes raças:
   I - mastim napolitano",

   II - "pit bull";

   III - "rotweiller";

   IV - "American stafforshire terrier";
   V - Raças de grande porte e ou derivadas e ou variações de qualquer das raças indicadas nos incisos anteriores.
   § 1º Tratando-se de centros de compras ou demais locais fechados, porém de acesso público, eventos passeatas ou concentrações públicas, realizados em vias públicas, logradouros, parques, bem como quaisquer locais de acesso público a condução dos cães das raças abrangidas por este artigo, deverá ser feita sempre com a utilização de coleira, guia curta de condução, enforcador e focinheira de grade.
  § 2º Define-se por guia curta de condução as correias ou correntes não extensíveis e de comprimento máximo de 2 (dois) metros.
 § 3º O enforcador e a focinheira deverão ser apropriados para a tipologia racial de cada animal.
 § 4º Os possuidores ou proprietários de cães deverão mantê-los em condições adequadas de segurança que impossibilitem a evasão dos animais.
Art. 2º Qualquer pessoa do povo poderá comunicar ao órgão responsável pela vigilância sanitária, quando verificada a condução de cães das raças de que trata o artigo 1º, sem o uso de guia curta de condução, enforcador e focinheira.
Art. 3º A infração ao disposto nesta Lei sujeitará o possuidor ou proprietário do animal à penalidade de multa no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), aplicada em dobro, no caso de reincidência, por uma única vez.
Art. 4º Esta lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação.

Câmara Municipal de Canela/RS, 10 de junho de 2010.

FELICIANO FOSS

Vereador PP

A Excelentíssima Senhora

NOELI STOPASSOLA

Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhores Vereadores.

Na forma do Art. 142 do Regimento Interno da Câmara Municipal de vereadores de Canela, submeto à apreciação desta Colenda Casa, a seguinte matéria:

PROJETO DE LEI

“Estabelece regras de segurança para condução responsável de cães no município de Canela.”

JUSTIFICATIVA
Diante dos constantes ataques de cães chegando no Município no  ano de 2009 a 65 casos, sendo a maioria dos ataques por cães de médio e grande porte, torna-se de grande importância e de interesse local que seja estabelecido normas para passeio dos animais e responsabilidade dos criadores ou condutores dos mesmos. 
A presente proposição tem por objetivo prevenir estes possíveis acidentes, pois o animal, mesmo dócil, involuntariamente, pode ser acometido de um comportamento anormal e, por ser irracional, não se conter em sua ação e, em conseqüência, molestar os transeuntes, o que ocorre por muitas vezes, por negligência dos proprietários destes animais, muitas pessoas são atacadas, ficando com sérios ferimentos, ou até mesmo, levando à óbito, não deixando de destacar que a maioria dos ataques é porque estes animais estão nas ruas sem nenhum tipo de acessório de segurança.

Há tipos de treinamentos ou adestramentos para cães de guarda que tem como finalidade, condicionar os animais a desenvolver seu instinto violento, tornando-se cães extremamente desconfiados de qualquer outro ser vivo. 

Que, em razão desta prática comum entre os proprietários destes animais, objeto do presente projeto, tem-se a necessidade de legalizar a forma mais segura para a população de se conduzir um animal e, de penalizar aquele que por negligência deixar de zelar com a segurança dos demais.
Invoca-se o art. 30, inciso I da Constituição Federal de 1988, para comprovar a competência do Município: 


Art. 30 – Compete aos Municípios: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local; 
... 
E por ser a principal função do Vereador legislar e atender os anseios do povo é apresentado por este Parlamentar Projeto de Lei que Estabelece regras de segurança para condução responsável de cães no município de Canela,atendendo, desta forma, os interesses da nossa comunidade. 
Sala das Sessões,10 de junho 2010.

FELICIANO FOSS
Vereador PP
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